
 

FACULDADE IBGEN – INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO DE 

NEGÓCIOS 

 

 

MBA EM GESTÃO PÚBLICA 

 

 

 

 

 

 

 

A ATUAÇÃO DO CONTROLE INTERNO NO MUNICÍPIO DE PORTO 

ALEGRE 

 

 

CLEBER MAURICIO FONSECA IBIAS 

 

 

 

 

 

Porto Alegre/ RS 

Junho/2008 

 



 

 

1 

CLEBER MAURICIO FONSECA IBIAS 

 

 

 

 

 

 

A ATUAÇÃO DO CONTROLE INTERNO NO MUNICÍPIO DE PORTO 

ALEGRE 

 

 

 

 

 

                                        

Trabalho de Conclusão de Curso 
apresentado ao Curso de Pós-
Graduação em MBA em Gestão 
Pública da faculdade IBGEN, 
como requisito parcial à 
obtenção do título de 
Especialista. 

Orientador Metodológico: 

Professor  Ms, Flávio Brandão 

 

 

Porto Alegre/RS 

Junho/2008 



 

 

2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DEDICATÓRIA 

A minha esposa, Nadia May Ibias e aos 
meus filhos, Yago May Ibias e Yasmim  
May Ibias, pela compreensão que 
tiveram nos momentos em que estive 
ausente, envolvido na consecução de 
mais esse projeto de vida. 

 

 



 

 

3 

AGRADECIMENTOS 

 

 

À Faculdade IBGEN – Instituto Brasileiro de Gestão de 

Negócios por ter-me proporcionado aumentar meus conhecimentos. 

 

Ao meu orientador metodológico, Prof. Msc. Flávio Brandão, 

pela constante preocupação com meu aprendizado neste curso. 

 

À Prefeitura Municipal de Porto Alegre por ter-me 

oportunizado esta especialização. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

“Ninguém está proibido de fazer melhor 
do que eu.” 

Martinho Lutero 

 



 

 

5 

LISTA DE FIGURAS 

 

Figura 1 – Organograma da Secretaria Municipal da Fazenda... .....37 

Figura 2 – Organograma da Área de Auditoria-Geral.... ............ .....38 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

6 

  SUMÁRIO 

1    Introdução..... ............ ........ ........ ............ ........ ........ ............ .......7 

1.1  Tema de pesquisa............ ......... ..... ............ ........ ........ ............8 

1.2  Delimitação do tema de pesquisa... . ............ ........ ........ ..........8 

1.3  Justificativa do tema........... ........ ... ............ ........ ........ ...........9 

1.4  Objetivos..... ....... ............ ........ ........ ............ ........ ........ ...........9 

1.5  Método....... ........ . ............ ........ ........ ............ ........ ........ ........10 

2 Referencial teórico......... ........ ........ . ............ ........ ........ ............11 

2.1  Elementos gerais relacionados ao tema da pesquisa...........11 

2.2  Elementos específicos relacionados aos objetivos.... ..........11 

3 O caso estudado.............. ........ ........ ............ ........ ........ ............34 

3.1  Caracterização da empresa..... ....... ............ ........ ........ ..........34 

3.2  Metodologia....... . ............ ........ ........ ............ ........ ........ .........38 

3.3  Situação problema inicial..... ........ ... ............ ........ ........ ........41 

3.4  Análise da situação......... ........ ....... ............ ........ ........ .........52 

3.5  Soluções sugeridas............. ........ ... ............ ........ ........ .........59 

4 Conclusão.......... .. ............ ........ ........ ............ ........ ........ ...........62 

Referências...... .... ............ ........ ........ ............ ........ ........ ............ ....63 

Anexos.......... ...... ............ ........ ........ ............ ........ ........ ............ .....65 

    

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

7 

 

CAPÍTULO 1 -  INTRODUÇÃO 

 

A necessidade de transparência dos atos e fatos da Administração 

Pública emerge a cada dia que passa, pois com tantos escândalos de 

desvios de verbas públicas, proporcionados principalmente por aqueles 

que detêm o poder, nos desafia, para que, a cada dia, busquemos 

elucidar estas ações. 

 

Com o avanço tecnológico acelerado e o fácil acesso às informações, 

temos nos mostrados mais atentos quanto, por exemplo, aos gastos do 

Governo, ao cumprimento da Lei de Responsabil idade Fiscal,  entre 

outras formas de ação dos Gestores Públicos. 

 

O controle, com certeza, é a principal ferramenta que a administração 

pode fornecer à gestão pública.  

 

Todos os demais conceitos da administração como planejar, organizar 

dir igir, até podem ser considerados como ef icientes na gestão pública, 

porém o controle, esse sim, não se faz presente nas gestões públicas. 

Podemos enumerar vários motivos para que isso aconteça, vão desde: 

vantagens pessoais, facil itação de atitudes inescrupulosas, ut i l ização 

das coisas públicas em favorecimentos de grupos dominantes e etc. 

 

Hoje em dia, as gestões públicas municipais contam com uma  

ferramenta de controle, que são as Auditorias Internas, imposição 

Constitucional que se impôs por ocasião da promulgação da 

Constituição Republicana de 1988. 
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O papel da auditoria é de garantir que os gastos, bem como a 

legislação, estão sendo executados e observados da melhor forma 

possível. 

 

 

1.1- TEMA 

 

O presente trabalho tem como tema os procedimentos de controle 

desenvolvidos na Prefeitura Municipal de Porto Alegre.  

 

 

1.2 – DELIMITAÇÃO DO TEMA 

 

O controle interno, criado pela constituição obriga as prefeituras a 

terem uma Auditoria no Município, então vamos verif icar como o 

Município de  Porto Alegre mantém, e estrutura sua Auditoria, e qual a 

função que essa exerce dentro da gestão, cujo objetivo está focado 

para a análise dos processos de despesas, receitas, contabil idade, 

entre outros. 

 

Sendo que sua atuação está direcionada, principalmente, na legalidade 

e transparência da ação dos seus gestores. 

 

Neste sentido, este trabalho visa examinar os procedimentos 

atualmente uti l izados, objet ivando uma avaliação da sua atuação e 

sugerir novos procedimentos e modos alternativos de atuação. 
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1.3 – JUSTIFICATIVA DO TEMA 

 

1.3.1- Para o Aluno 

 

A escolha deste tema contribuirá sobremaneira para o enriquecimento 

do meu desempenho prof issional objetivando ainda, oferecer uma 

contribuição aos alunos e prof issionais da área. 

 

1.3.2 - Para a Entidade 

 

A avaliação dos procedimentos de controle na empresa estudada 

fornecerá informações para a organização avaliar melhor sua atuação, 

enquanto órgão público municipal,  no que tange ao controle dos atos 

de seus gestores para o  alcance de seus objetivos principais. 

 

1.4 - OBJETIVOS 

 

Neste item serão definidos de modo geral, o que se pretende alcançar 

com a execução da pesquisa e também, fazer a aplicação dos objet ivos 

gerais às situações particulares. 

 

 

 

 



 

 

10 

 

1.4.1 - Objetivo Geral 

 

Avaliar a Área de Auditoria-Geral, verif icando se está atingindo de 

forma adequada os princípios da ef iciência e da ef icácia do sistema de 

controle interno do Município de Porto Alegre. 

 

1.4.2 - Objetivos Específicos 

 

- levantar os procedimentos de auditoria atualmente aplicados na Área; 

- verif icar se tais procedimentos atendem as técnicas de auditoria; 

- avaliar a possibil idade de os procedimentos apresentar 

inconformidades; 

- reportar, se necessário, as inconformidades através de relatório; e 

- sugerir modos alternativos quanto a sua atuação. 

 

 

1.5 - MÉTODO 

 

1.5.1 - Estudo de caso 

 

 Neste TCC realizar a análise descrit iva e documental a respeito da 

Auditoria-Geral, enquanto órgão central do sistema controle interno do 

Município de Porto Alegre, exerce sua atividade na busca de ef iciência 

e ef icácia deste controle, analisando os processos de despesa, receita, 

contábil,  entre outros definidos na legislação municipal. 
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Sua atuação, de acordo com o Decreto nº 14.271/2003, pode ser tanto 

prévia, concomitante ou posterior aos atos a Administração. 

Analisando o exposto acima, chega-se a seguinte questão: 

Os procedimentos de auditoria estão sendo satisfatórios na busca da 

ef iciência e ef icácia dos controles internos da Administração? 

 

 

1.5.2 - Etapas do trabalho 

 

a) Pesquisa bibliográf ica; 

b) Análise dos resultados; 

c) Sugestões e  Implementações; 

d) Conclusões; 

e) Revisão f inal; 

f) Entrega do trabalho. 

 

 

1.5.3 - Instrumento de Pesquisa e Amostra 

 

 Pretende-se fazer uma pesquisa sobre o controle interno exercida 

na Prefeitura Municipal de Porto Alegre, mais precisamente na sua 

Auditoria Geral , para avaliarmos o envolvimento dos servidores da 

Auditoria no controle interno das diversas áreas da administração 

direta e indireta, coletando dados e situações enfrentadas pela equipe, 

bem como as suas sugestões e alterações implantadas. 
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CAPÍTULO 2 – REFERENCIAL TEÓRICO 

 

2.1 - Elementos Gerais Relacionados ao Tema de Pesquisa 

 

Primeiramente, será conceituada a auditoria, dentro de uma visão 

geral. 

Em um segundo momento, será demonstrado a estrutura da 

Administração Pública, os conceitos e fundamentos de controle, o 

conceito de auditoria governamental,  bem como seus objetivos, sua 

abrangência, formas de execução e tipos e também alguns aspectos 

importantes para o trabalho. 

E, por últ imo, serão conceituados os procedimentos de auditoria,  seus 

tipos, sua f inal idade, os relatórios e pareceres de auditoria entre outros 

conceitos.  

 

 

2.2 - Elementos Específicos Relacionados aos Objetivos 

 

 A Auditoria, enquanto ferramenta de avaliação e verif icação de atos e 

fatos de uma organização, tem seu conceito ampliado e diversif icado 

ao longo do tempo. 

Conforme Lima e Castro (2003), signif ica exame analít ico de 

determinada operação, com objet ivo de atestar sua val idade. 

 Segundo as Normas Internacionais de Auditoria (IBRACON, 1998) a 

auditoria das demonstrações contábeis tem por objetivo habilitar o 
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prof issional a expressar opinião sobre se as demonstrações contábeis 

foram preparadas de acordo com a estrutura conceitual identif icada 

para os relatórios contábeis, ou seja, com as adequações e aderência 

às diretr izes e normas da organização aos Princípios Fundamentais da 

Contabil idade e às normas usuais de auditoria, proporcionando 

credibil idade à Contabil idade. 

Segundo Sá (1989, p. 22) a “Auditoria é a técnica contábil  do 

sistemático exame dos registros, visando apresentar conclusões, 

crít icas e opiniões sobre as situações patrimoniais e aquelas dos 

resultados, quer formadas, quer em processo de formação.” 

 

A aplicação da auditoria tem por objet ivo o controle do patrimônio, das 

mais variadas formas, seja por registros contábeis, documentos, f ichas 

e/ou arquivos em geral, que comprovem a veracidade dos registros e a 

legalidade/legit imidade dos atos e fatos administrativos. 

Modernamente, tem sido ut i l izada também para a avaliação da 

qualidade do processo gerencial das organizações públicas e privadas 

(LIMA E CASTRO, 2003, P. 16).  

 

 

 

 

2.2.1 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

2.2.1.1 - Estrutura da Administração Pública 

 

Para entendermos a Auditoria Governamental, devemos primeiramente 

entender a estrutura da Administração Pública. 
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Para Peter e Machado (2003, p. 15) assim a definem: 

 

Entende-se por Administração Pública o conjunto que envolve os três 

poderes da União, Estado e Municípios, norteados pelos princípios da 

MORALIDADE, PUBLICIDADE, LEGALIDADE, IMPESSOABILIDADE E 

EFICIÊNCIA (art. 37 CF/1998). 

Administração Pública tem sua estrutura polít ico-administrativa, em 

qualquer das esferas, ou seja, União, Estados, Municípios e Distr ito 

Federal, composta de órgãos compreendidos como: Administração 

Direta ou Centralizada e Administração Indireta ou Descentral izada. 

 

 

2.2.1.1.1 - Administração Direta 

 

Para Silva (1996) a administração direta compreende a organização 

administrativa do Estado como pessoa administrativa. Quando falamos 

em Estado, estamos tomando o termo num sentido abrangente, 

englobando, individualmente, a União Federal, cada Estado-Membro, 

cada Município, o Distr ito Federal e cada Território. 

Nos âmbitos Estadual e Federal, é composta pelos poderes Executivo, 

de onde fazem parte a Presidência da República, os Ministérios, as 

Governadorias e as Secretarias de Estados; Legislat ivo que são o 

Senado Federal, a Câmara dos Deputados, o Tribunal de Contas da 

União, as Assembléia Legislat ivas e o Tribunal de Contas dos Estados; 

e o Judiciário, que são compostos pelos Tribunais Federais e 

Estaduais. 

A Administração Direta, no âmbito municipal, compreende o Poder 

Executivo, que são as Prefeituras e as Secretarias; e o Poder 
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Legislat ivo, composto pela Câmara de Vereadores e pelos Tribunais de 

Contas Municipais, quando exist irem. 

 

 

2.2.1.1.2 - Administração Indireta 

 

Silva (1996, p. 148) assim define Administração Indireta: 

 

Administração Indireta corresponde à organização administrativa das 

pessoas jurídicas criadas pelo Estado para com ele comporem a 

administração pública, auxi l iando-o no exercício da atividade 

administrativa .  

 

Para Peter e Machado (2003) a Administração Indireta compreende os 

serviços de interesse público deslocados do Estado para uma entidade 

por Ele criada ou autorizada. É formada por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, que são as Autarquias, Empresas Públicas, 

Sociedades de Economia Mista e Fundações. 

 

 

 

2.2.1.1.2.1 - Autarquias 

 

As Autarquias são entidades autônomas, criadas por lei, com 

personalidade de Direito Público e Patrimônio próprio, para executar 

atividades típicas da Administração Pública que requeiram, para seu 

melhor funcionamento, gestão administrativa e f inanceira 
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descentralizada. Executam atividades que necessitam de 

especialização.  

 

 

2.2.1.1.2.2 - Empresas Públicas 

 

 

Empresas Públicas são entidades dotadas de personalidade jurídica de 

Direito Privado, com patrimônio próprio e capital exclusivo do Estado, 

criadas por lei para a exploração de atividade econômica na qual seja 

necessária a intervenção do Estado, para f ins de regularização ou 

desenvolvimento. 

 

 

2.2.1.1.2.3 - Sociedades de Economia Mista 

 

As Sociedades de Economia Mistas são  entidades dotadas de 

personalidade jurídica de Direito Privado, com patrimônio próprio, 

criadas por lei, para explorar determinada atividade econômica, com a 

participação do Poder Público e de particulares em seu capital e 

administração. Tem forma de sociedade anônima, cujas ações com 

direito a voto pertencem em sua maioria ao Estado. 

2.2.1.1.2.4 - Fundações 

 

As Fundações são entidades dotadas de personalidade jurídica de 

Direito Privado, com patrimônio e recursos próprios, criadas por lei,  

com escritura pública e estatuto registrado e inscrito no Registro Civil  
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das Pessoas Jurídicas, com objetivo geralmente de educação, pesquisa 

ou assistência social, sem f ins lucrat ivos, cujo funcionamento é 

amparado pelo Estado. 

 

 

2.2.2 – CONTROLE NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

2.2.2.1 - Conceito de Controle 

 

Controle, na acepção popular da palavra, signif ica “domínio de si 

mesmo, domínio dos nervos, comedimento, moderação”. Sob o ponto 

de vista da gestão de uma entidade pode signif icar “verif icação 

administrativa, f iscalização f inanceira ou ainda o poder de ter sob seu 

domínio o comando e a f iscalização” (FERREIRA, 1982, apud PETER e 

MACHADO, 2003, p. 21).   

 

Controlar é avaliar e corrigir as at ividades de subordinados para 

garantir que tudo ocorra conforme os planos. O controle indica onde 

estão os desvios negativos, e, ao pôr em ação medidas para corrigir 

estes desvios, ajuda a assegurar a realização dos planos (KOONTZ e 

O’DONNEL, 1955, apud PETER E MACHADO, 2003, p. 22). 

 

Welsch (1996, apud Peter e Machado, 2003, p. 22) def ine controle 

como “a ação necessária para verif icar se os objetivos, planos, 

polít icas e padrões estão sendo obedecidos”. Para ser ef icaz, deve 

exigir medidas de desempeno e ações corretivas, bem como ser exigido 

antes do momento da ação. 
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Qualquer que seja o sentido ou a amplitude do controle, a grande 

problemática está na base de produção de informações estratégicas, 

que devem ter como objetivo a continuidade, o desenvolvimento e a 

responsabil idade social da entidade, tanto no curto quanto no longo 

prazo. 

 

 

2.2.2.2 - Fundamentação Legal do Controle na Administração 

Pública 

 

A Lei 4320/64 preconiza em seu art. 75: 

 

O Controle da execução orçamentária compreenderá: 

 

I – a legalidade dos atos de que resultem a arrecadação da receita ou a 

real ização da despesa, o nascimento ou a extinção de direitos e 

obrigações; 

II – a f idelidade funcional dos agentes da administração responsáveis 

por bens e valores públicos; 

III – o cumprimento do programa de trabalho expresso em termos 

Monetários e em termos de realização de obras e prestação de 

serviços. 

 

Pode-se constatar pelo texto da lei a grande preocupação com o 

aspecto legal e com a formalidade e abrangência do controle, 

compreendendo a execução orçamentário-f inanceira e o cumprimento 

das propostas de melhorias ao bem-estar da sociedade, traduzidas nos 

programas de trabalho. 
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O Decreto-lei nº 200/67, que inst itui a reforma administrat iva do estado, 

preconizou a necessidade de prestar contas de todos quanto sejam 

responsáveis por bens ou valores públicos. 

Na Constituição Federal de 1988 é reforçada a necessidade de 

controle: 

 

Art. 70 A Fiscalização contábil, f inanceira, orçamentária, operacional e 

patrimonial da União e das Entidades da Administração Direta e 

Indireta, quanto à legalidade, legit imidade, economicidade, aplicação 

das subvenções e renuncia de receitas, será exercida pelo Congresso 

Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno 

de cada poder. 

Parágrafo Único: Prestara contas qualquer pessoa física ou entidade 

pública que uti l ize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiro, 

bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em 

nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária. 

 

Refere-se ainda ao controle a Lei 4320/64, arts. 76 a 82, quando 

determina que o Poder Executivo exercerá todas as formas definidas no 

art. 75, sem prejuízo das atr ibuições dos órgãos de controle, e que esta 

f iscalização deve ser prévia, concomitante e subseqüente, ressaltando 

a existência dos Controles Interno e Externo, af irma Reis (1999). 

 

 

2.2.2.3 - Controle Interno 

 

Controles Internos são o conjunto de atividades, planos, métodos e 

procedimentos interl igados com vistas a assegurar que os objetivos dos 
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órgãos e entidades da Administração Pública sejam alcançados, de 

forma confiável e concreta, evidenciando eventuais desvios ao longo da 

gestão, até a consecução dos objet ivos f ixados pelo Poder Público 

(PETER e MACHADO, 2003, p. 24). 

 

Esta idéia é reforçada por Attie (1998) quando af irma que controle 

interno é o conjunto coordenado de métodos e medidas, adotados pela 

entidade, para proteger seu patrimônio, bem como verif icar a exatidão 

e a f idedignidade de seus dados contábeis, promover a ef iciência 

operacional e encorajar a adesão à polít ica traçada pela administração. 

A Lei 4320/64 estabelece fundamentos do controle interno, quando 

determina que o Poder Executivo exerça o controle sem prejuízo das 

atribuições de órgãos criados especif icamente para este f im. A 

Constituição Federal, em seu art. 74, também reforçou a idéia de forma 

clara, quando af irma que o controle interno deverá ser exercido no 

âmbito de cada poder. 

 

Compreende-se que a idéia central é a prevenção e correção de erros 

ou desvios no âmbito de cada poder ou entidade da Administração 

Pública. Devem ainda prevalecer como instrumentos auxi l iares de 

gestão e estar direcionados para o atendimento a todos os níveis 

hierárquicos da Administração. Quanto maior for o grau de adequação 

dos controles internos, menor será a vulnerabil idade desses controles. 

 

 

2.2.2.4 - Objetivos do Controle Interno 

 

Para Peter e Machado (2003) o objetivo do Controle Interno é 

assegurar que não ocorram erros potenciais, através do controle de 
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suas causas. Destacam-se entre os objetivos específ icos, a serem 

atingidos, os seguintes: 

- observar as normas legais, instruções normativas, estatutos e 

regimentos; 

- assegurar, nas informações contábeis, f inanceiras, administrativas e 

operacionais, sua exatidão, confiabi l idade, integridade e oportunidade; 

- antecipar-se, preventivamente, ao cometimento de erros, 

desperdícios, abusos, prát icas antieconômicas e fraudes; 

- propiciar informações oportunas e confiáveis, inclusive de caráter 

administrativo/operacional, sobre os resultados e efeitos atingidos; 

- salvaguardar os ativos f inanceiros e f ísicos quanto à sua boa e 

regular uti l ização e assegurar a legit imidade do passivo; 

- permitir a implementação de programas, projetos, atividades, 

sistemas e operações, visando a ef icácia, ef iciência e economicidade 

dos recursos; e  

- assegurar aderência às diretrizes, planos, normas e procedimentos do 

órgão/entidade. 

 

 

 

 

2.2.2.5 - Princípios de Controle Interno 

 

Para Lima e Castro (2003) são princípios de Controle Interno o 

conjunto de regras, diretrizes e sistemas, que visam ao atingimento de 

objetivos específ icos, tais como: 
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- relação custo/benefício: consiste na minimização da probabil idade 

de falhas ou desvios quanto ao atingimento dos objetivos e metas. Este 

conceito reconhece que o custo de um controle interno não deve 

exceder aos benefícios que possa proporcionar. Há necessidade, 

também, de definição precisa de critérios, mensuração, padrões de 

comparação e de outros elementos que permitam a identif icação e a 

análise de desvios, em relação aos resultados ou procedimentos 

previstos; 

- qualificação adequada, treinamento e rodízio de funcionários:  a 

ef icácia dos controles internos está diretamente relacionada com a 

competência e integridade do pessoal. Assim, é imprescindível que 

haja uma polít ica de pessoal que contemple: 

I – seleção e treinamento de forma critérios e sistematizada, buscando 

melhor rendimento e menores custos; 

II – rotatividade de funções, com vistas a reduzir /el iminar possibi l idade 

de fraudes; e 

III – obrigatoriedade de funcionários gozarem férias regularmente, 

como forma, inclusive, de evitar a dissimulação de irregularidade; 

- delegação de poderes e determinação de responsabilidades: a 

delegação de competência, conforme previsto em lei,  será uti l izada 

como um instrumento de descentralização administrativa, com vistas a 

assegurar maior rapidez e objetividade às decisões. O ato de 

delegação deverá indicar, com precisão, a autoridade que delegou o 

poder ou responsabil idade por determinado ato (di l igente), a pessoa 

que recebeu a delegação respectiva (delegada) e o objeto da 

delegação que corresponde o ato em si. Deve haver instrumentos para 

a verif icação da validade da delegação: um regimento ou estatuto e 

organograma adequados, onde a definição de autoridade seja clara e 

satisfaça plenamente a necessidade da organização; 
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- segregação de funções: a estrutura de um controle interno deve 

prever a separação entre funções de autorização ou aprovação de 

operações e a execução, controle e contabil ização das mesmas, de tal 

maneira que nenhuma pessoa detenha competências e atribuições em 

desacordo com este princípio; 

- instruções devidamente formalizadas: para atingir um grau de 

segurança adequado é indispensável que as ações, procedimentos e 

instruções sejam formalizadas e discipl inados através de instrumentos 

ef icazes, ou seja, claros e objetivos  e emitidos por autoridade 

competente; 

- controle sobre as transações: é imprescindível estabelecer o 

acompanhamento dos fatos contábeis, f inanceiros e operacionais, 

objetivando que sejam efetuados mediante atos legítimos, relacionados 

com a f inalidade do órgão/entidade e autorizados por quem de direito; 

 

- aderência às diretrizes e normas legais:  é necessária a existência, 

no órgão/entidade, dos sistemas estabelecidos para determinar e 

assegurar a observância das diretrizes, planos, normas, leis, 

regulamentos e procedimentos administrat ivos; 

 

 

 

2.2.2.6 - AUDITORIA GOVERNAMENTAL 

 

2.2.2.6.1 - Conceito de Auditoria Governamental 

 

Para Sá (1989, p. 45) “A Auditoria Governamental é uma 

‘especial ização’ dentro do campo da auditoria.” 
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E completa “Na realidade, ela segue todos os princípios técnicos 

básicos, bem como as normas; todavia, apresenta peculiaridades na 

sua aplicação e uma sistemática específ ica.” 

 

No Setor Público, a auditoria governamental é o conjunto de técnicas 

que visa avaliar a gestão pública pelos processos e resultados 

gerenciais e a apl icação de recursos por ent idade de direito público e 

privado, mediante a confrontação entre uma situação encontrada com 

determinado critério técnico, operacional ou legal. Consiste numa 

ferramenta de controle do Estado para melhor aplicação de seus 

recursos, visando corrigir desperdício, improbidade, negligência e 

omissão. (LIMA e CASTRO, 2003, p. 68). 

 

 

2.2.2.6.2 - Objetivos 

Segundo Lima e Castro (2003) o objetivo da Auditoria Governamental é 

o de garantir resultados operacionais da coisa pública, comprovando a 

legalidade e a legit imidade dos atos e fatos administrativos, bem como 

avaliar os resultados alcançados sob os aspectos da ef iciência, ef icácia 

e economicidade da gestão orçamentária, f inanceira, patrimonial, 

operacional, contábil das unidades e entidades da Administração 

Pública, em todas suas esferas de governo e níveis de poder, e ainda a 

aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado. 

 

A Auditoria Governamental tem por objetivo examinar a regularidade e 

avaliar a ef iciência da gestão administrativa e dos resultados 

alcançados, bem como apresentar subsídios para o aperfeiçoamento 

dos procedimentos administrativos e controles internos das unidades 

da administração direta e indireta (Peter e Machado 2003, p.40). 
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Constituem objetos do exame de auditoria, segundo Peter e Machado 

(2003): 

- os sistemas administrativo e operacional de controle interno util izado 

na gestão orçamentária, f inanceira e patrimonial; 

- a execução de planos, programas, projetos e atividades que envolvam 

recursos públicos; 

- a aplicação dos recursos transferidos pelo Estado a entidades 

públicas e privadas; 

- os contratos f irmados por gestores públicos com entidades privadas 

para prestação de serviços, execução de obras e fornecimento de 

materiais; 

- os processos de l ici tação, sua dispensa ou inexigibil idade; 

- os instrumentos e sistemas de guarda e conservação dos bens e do 

patrimônio sob responsabil idade das unidades da administração direta 

e indireta; 

- os atos administrativos que resultem em direitos e obrigações para o 

Poder Público, em especial os relacionados com a contratação de 

empréstimos internos ou externos e com a concessão de avais; 

- a arrecadação e a rest ituição de receitas de tributos; 

Os sistemas eletrônicos de processamento de dados, suas entradas e 

informações de saída. 

 

2.2.2.6.3 - Abrangência da Auditoria Governamental 

 

“A abrangência de atuação da Auditoria Governamental inclui as 

atividades de gestão das unidades da Administração Direta, Indireta, 
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programas de trabalho, recursos e sistemas de controles 

administrativos, operacional e contábil (PETER e MACHADO, 2003, p. 

41).” 

Ainda segundo Peter e Machado, estão sujeitos à auditoria, mediante 

prestação ou tomadas de contas, pessoas, nos diferentes níveis de 

responsabil idades, unidades da Administração Direta, entidades da 

Administração Indireta, programas e projetos de governo, contratos de 

gestão e recursos.  

 

 

2.2.2.6.4 - Formas de Execução da Auditoria Governamental 

 

Para Peter e Machado (2003) existem, basicamente, cinco formas com 

a qual a Auditoria Governamental pode ser real izada, que são: 

- direta: quando realizada com a uti l ização de pessoal dos órgãos de 

controle, com atribuição de auditoria; 

- indireta ou terceirizada: quando realizada por empresas privadas de 

auditoria, contratadas em caráter excepcional, para, sob a supervisão 

dos órgãos de auditoria, efetuarem trabalhos em entidades ou projetos; 

- compart i lhada: quando realizadas por auditores de uma entidade, 

para, em conjunto com auditores dos órgãos de controle, - 

desenvolverem trabalhos específ icos de auditoria na própria ent idade 

ou numa terceira; 

- subsidiária: quando realizada pelas respectivas unidades de auditoria 

interna das entidades, sob a orientação dos órgãos de controle; e 

- integrada: quando realizada sob a coordenação do órgão central de 

controle com a uti l ização de auditores do próprio órgão e auditores das 

unidades regionais. 
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2.2.2.6.5 - Tipos de Auditoria Governamental 

 

Segundo Peter e Machado (2003), há vários t ipos de auditoria na área 

governamental (abaixo citados), cada uma com funcionalidade 

diferente, visando atender de forma abrangente e satisfatória as 

demandas das entidades, gestores e demais interessados na 

transparência dos atos e fatos da Administração Pública. 

 

 

 

2.2.2.6.5.1 - Auditoria de Gestão 

 

A Auditoria de Gestão objet iva emit ir opinião com vistas a cert if icar a 

regularidade das contas, verif icar a execução de contratos, convênios, 

acordos ou ajustes, a probidade na aplicação dos dinheiros públicos e 

na guarda ou administração de valores e outros bens do Estado ou a 

ela confiados, compreendendo, entre outros, os seguintes aspectos: 

- exame das peças que instruem os processos de tomada ou prestação 

de contas; 

- exame da documentação comprobatória dos atos e fatos 

administrativos; 

- verif icar a existência f ísica dos bens e outros valores; 

- verif icar a ef iciência dos sistemas de controles administrativo e 

contábil;  e 

- verif icação do cumprimento da legislação pertinente. 
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2.2.2.6.5.2-  Auditoria de Programas 

 

A Auditoria de Programas objet iva acompanhar, examinar e avaliar a 

execução dos programas e projetos governamentais específ icos, bem 

como a aplicação de recursos descentral izados, compreendendo, entre 

outros, os seguintes aspectos: 

- análise da realização físico-f inanceira em face dos objetivos e metas 

estabelecidos; 

- analise dos demonstrativos e dos relatórios de acompanhamento 

produzidos com vistas à avaliação dos resultados alcançados e à 

ef iciência gerencial; 

- verif icação da documentação instrutiva e comprobatória, quanto à 

propriedade dos gastos real izados; e 

- análise da adequação dos instrumentos de gestão – contratos, 

convênios, acordos, ajustes e outros congêneres – para consecução 

dos planos, programas, projetos e atividades desenvolvidas pelo 

gestor, inclusive quanto à legalidade e diretr izes estabelecidas. 

 

 

2.2.2.6.5.3 - Auditoria Operacional 

 

A Auditoria Operacional visa avaliar as ações gerenciais e os 

procedimentos relacionados ao processo operacional, ou parte dele, 

dos Órgãos ou Entidades da Administração Pública, programas de 

governo, at ividades, ou segmentos destes, com a f inalidade de emitir 

opinião sobre a gestão. Como atuam nas áreas inter-relacionadas do 

órgão/entidade, avaliando a ef icácia de seus resultados em relação aos 

recursos materiais, humanos e tecnológicos disponíveis, bem como a 
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economicidade, ef iciência, efetividade e qualidade dos controles 

internos existentes para a gestão dos recursos públicos. Os principais 

objetivos da Auditoria Operacional são: 

- comprovar a conformidade às diretrizes, polít icas, estratégias a ao 

universo normativo; 

- avaliar os controles internos; 

- identif icar procedimentos desnecessários ou em duplicidade e 

recomendar sua correção; 

- identif icar as áreas crít icas e r iscos potenciais, proporcionando as 

bases para sua el iminação ou redução; 

- melhorar o desempenho e aumentar o êxito das organizações por 

meio de recomendações oportuna e factíveis; 

- avaliar as medidas adotadas para a preservação dos ativos e do 

patrimônio para evitar o desperdício de recursos; 

- aferir a confiabil idade, segurança, f idedignidade e consistência dos 

sistemas administrativos, gerenciais e de informação; 

- avaliar o alcance dos objetivos e metas identif icando as causas dos 

desvios, quando houver; 

- identif icar áreas que concorrem para o aumento e/ou diminuição de 

custos, e/ou despesas; 

- recomendar e assessorara implantação de mudanças. 

 

 

2.2.2.6.5.4 - Auditoria Contábil 

 

Auditoria Contábil é a técnica que, ut i l izada no exame dos registros e 

documentos e na coleta de informações e confirmações, mediante 
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procedimentos específ icos, pertinentes ao controle do patrimônio de um 

órgão ou entidade, objetiva obter elementos comprobatórios suf icientes 

que permitam opinar se os registros contábeis foram efetuados de 

acordo com os princípios fundamentais de contabil idade. Também se as 

demonstrações deles originárias ref letem, adequadamente, a situação 

econômico-f inanceira do patrimônio, os resultados do período 

administrativo examinada e as demais situações nelas demonstradas. 

 

 

2.2.2.6.5.5 - Auditoria de Sistemas 

 

A Auditoria de Sistemas objetiva assegurar a adequação, privacidade 

dos dados e informações oriundas dos sistemas eletrônicos de 

processamento de dados, observando as diretr izes estabelecidas e a 

legislação específ ica. 

 

 

2.2.2.6.5.6 - Auditoria Especial 

 

A Auditoria Especial objetiva o exame de fatos ou situações 

consideradas relevantes, de natureza incomum ou extraordinária, 

sendo realizadas para atender determinação dos chefes do Poder 

Executivo, Ministros ou Secretários, ou por sol icitação de outras 

autoridades. 
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2.2.2.6.5.7 - Auditoria de Qualidade 

 

A Auditoria de Qualidade tem como objetivo permitir a formação de uma 

opinião mais concreta sobre o desempenho gerencial dos 

administradores públicos, servindo como estímulo à adoção de uma 

cultura gerencial voltada para o atingimento de resultados dentro dos 

princípios de qualidade, identif icando os pontos fracos e portes da 

organização. 

 

São util izados alguns cri térios sob a ótica dos quais busca avaliar a 

organização, quais sejam: l iderança, planejamento estratégico, foco no 

cliente e no cidadão, informações e análise, gestão e desenvolvimento 

de pessoas, gestão de processo e resultados insti tucionais. 

 

 

 

2.2.2.6.5.8 - Auditoria Integral 

 

A Auditoria Integral envolve o exame dos controles, processos e 

sistemas ut il izados para gerenciar os recursos da organização, quais 

sejam: dinheiros, pessoas, at ivos f ísicos e informações, 

fundamentando-se em dois princípios de gestão pública: 

- primeiro:  a gestão deve ser conduzida de forma que as decisões 

resultem no melhor uso dos recursos públicos, e, conseqüentemente, 

em serviços públicos econômicos, ef icientes e efetivos; 

- segundo: as pessoas que conduzem a gestão devem ser 

responsabil izadas pelo gerenciamento prudente e efetivo dos recursos 

delegados. 
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As grandes at ividades, controles e sistemas essenciais quanto o uso 

judicioso dos recursos da organização são os sujeitos da auditoria 

integral, o que torna seu escopo mais amplo, requerendo a uti l ização 

de equipes mult idisciplinares (contadores, médicos, engenheiros, etc.).  

A Auditoria Integral envolve vários elementos da auditoria de gestão, 

operacional e f inanceira. 

 

 

2.2.2.6.6 - Auditoria Interna X Auditoria Externa 

 

Para Lima e Castro (2003) o que caracteriza a auditoria como interna 

ou externa é a relação dos auditores com a empresa auditada. Se a 

auditoria for efetuada por funcionário da empresa, será interna; se for 

executada por prof issional contratado, sem qualquer vínculo 

empregatício, será externa. 

 

 

2.2.2.6.6.1 - Auditoria Interna 

 

De acordo com as Normas Brasi leira de Contabil idade T 12, aprovada 

pela Resolução CFC nº 780/1995, def ine auditoria interna como “um 

conjunto de procedimentos técnicos que tem por objet ivo examinar a 

integridade, adequação e ef icácia dos controles internos e das 

informações físicas, contábeis, f inanceiras e operacionais da Entidade.” 

Para as Normas Internacionais de Auditoria (IBRACON, 1998) a 

auditoria interna é uma atividade de avaliação ordenada dentro da 

organização, cujas funções incluem, entre outras, examinar, avaliar e 
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monitorar a adequação e ef icácia dos sistemas contábeis e dos 

controles internos. 

Para Lima e Castro (2003, p.20) “Dentro de uma instituição, seja 

pública ou privada, recomenda-se o enquadramento da auditoria interna 

diretamente subordinada à alta gerência, evitando desconforto para a 

diretoria e as demais áreas no caso de eventual not if icação.” 

Segundo a Norma Brasileira de Contabil idade P 3, aprovada pela 

resolução CFC 781/1995, a postura do auditor interno, independente as 

sua posição funcional, deve ser a mesma do auditor externo, com 

imparcial idade e zelo na real ização dos trabalhos e deve manter sigilo 

mesmo quando não tem mais vinculo empregatício com a entidade 

auditada. 

 

 

2.2.2.6.6.2 - Auditoria Externa 

 

Auditoria Externa ou Auditoria Independente, de acordo com a Norma 

Brasileira de Contabil idade T 11, aprovada pela resolução CFC nº 

820/1997, é o “conjunto de procedimentos técnicos que tem por 

objetivo a emissão de parecer sobre a sua adequação, consoante aos 

Princípios Fundamentais de Contabil idade e às Normas Brasi leiras de 

Contabil idade e, no que for pertinente, à legislação específ ica.” 

Alguns autores denominam auditoria externa todas as auditorias 

real izadas por prof issionais que não integram os quadros prof issionais 

da entidade auditada, não apenas de natureza contábil. 
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CAPÍTULO 3- O CASO ESTUDADO 

 

3.1-CARACTERIZAÇÃO DA EMPRESA 

 

Razão Social:  Prefeitura Municipal de Porto Alegre, Secretaria 

Municipal da Fazenda, Área de Auditoria-Geral. 

Rua:  Rua Uruguai, 277, 12º Andar.  

CNPJ:  92.963.560/0001-60. 

Localizada no centro da Capital, Porto Alegre, próximo ao Paço 

Municipal, marco zero da cidade. 

 

3.1.1- BREVE HITÓRICO 

 

Através do Decreto nº 3.865, publicado no Diário Oficial em 03 de 

fevereiro de 1969, que se encontra no ANEXO A, a Prefeitura 

reestrutura sua organização administrativa e cria dentro da Secretaria 

Municipal da Fazenda, mecanismos de controle de sua receita, despesa 

e contabil idade. 

Mas somente com o Decreto nº 9.662, publicado no Diário Oficial do 

Estado em 07 de março de 1990, que sem encontra no ANEXO B, que a 

Auditoria-Geral do Município foi inst ituída. Subordinada ao Chefe do 

Poder Executivo Municipal, através do Secretário Municipal da 

Fazenda, t inha a função de exercer o controle interno das contas do 

Município; realizar auditoria contábil, f inanceira, orçamentária, 

patrimonial, administrat iva e operacional nas unidades da 

Administração Direta e Indireta do serviço público municipal; e real izar 

auditorias especiais determinadas pelo Chefe do Poder Executivo 

Municipal. 
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Em 1993, através do Decreto nº 10.708, publicado no Diário Oficial do 

Estado em 02 de setembro de 1993, constante no ANEXO C,  é alterada 

a vinculação da Auditoria-Geral do Município de Porto Alegre, que 

passa a ser do Gabinete do Prefeito.  

 

Este Decreto também altera as atr ibuições da auditoria, que além 

daquelas constantes no Decreto 9.662, passa a emitir parecer sobre as 

tomadas de contas dos ordenadores de despesas da Administração 

Direta e Indireta, a serem submetidas ao julgamento do Tribunal de 

Contas; e pronunciar-se sobre a prestação de contas que anualmente o 

Chefe do poder Executivo deve apresentar à Câmara de Vereadores e 

ao Tribunal de Contas. 

 

Com o Decreto nº 12.181, publicado no Diário Oficial do Município em 

04 de janeiro de 1999, que consta no ANEXO D,  a Auditoria-Geral do 

Município tem sua vinculação novamente alterada, voltando a fazer 

parte da Secretaria Municipal da Fazenda, como Coordenação de 

Auditoria-Geral do Município. 

 

Em 2003, mais precisamente no dia 21 de agosto, é publicado no Diário 

Oficial do Município, o Decreto nº 14.271 que se encontra no ANEXO E .  

O referido dispõe sobre o Sistema de Controle Interno do Poder 

Executivo Municipal, com vistas à atuação prévia, concomitante e 

posterior aos atos da Administração, visando o controle e a f iscal ização 

das contas públicas municipais, tendo a Área de Auditoria-Geral como 

órgão central deste sistema, com as atribuições de coordenar, f iscalizar 

e avaliar as atividades do controle interno do Poder Executivo 

Municipal. 
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3.1.2- MiSSÃO 

 

A missão da Área de Auditoria-Geral do Município de Porto Alegre, está 

focada em “buscar a ef iciência e a ef icácia do sistema de controle 

interno”.  

 

 

3.1.3- AMBIENTE E ATUAÇÃO 

 

A Área de Auditoria-Geral do Município exerce sua at ividade no âmbito 

da Prefeitura Municipal de Porto Alegre, e atua tanto na Administração 

Direta (Administração Central izada), quanto na Administração Indireta 

(Autarquias, Sociedades de Economia Mistas, Empresas Publicas e 

Fundação Municipal). 

 

 

3.1.4 - ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 

A Área de Auditoria-Geral é parte integrante da Secretaria Municipal da 

Fazenda, sendo composta pela Assessoria de Normatização e Controle, 

pela Unidade de Fiscalização e Auditoria e pelo setor de Suporte, todos 

diretamente subordinados à Coordenação. 

A Coordenação da Área é efetuada por 01 Contador; na Assessoria de 

Normatização e Controle há 02 contadores e 01 Assistente 

administrativo; na Unidade de Fiscalização e Auditoria há 04 

contadores, 01 Assessor Jurídico, 01 Engenheiro Civil e um Técnico em 
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Contabil idade; e no Setor de Suporte, 01 Assistente Administrativo e 01 

Estagiário. 

Segue abaixo um organograma da Secretaria Municipal da Fazenda, 

onde se localiza, dentro desta, a Área de Auditoria-Geral: 

ÀREA DE 
AQUISIÇÕES E 

MATERIAIS

ÁREA DE 
PATRIMÔNIO

ÁREA DE 
ADMINISTRAÇÃO

ÁREA DE 
AUDITORIA 

GERAL

CÉLULA DE 
GESTÃO 

TRIBUTÁRIA

ÁREA DE 
ATENDIMENTO

CÉLULA DE 
GESTÃO 

FINANCEIRA

GABINETE DO SECRETÁRIO

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO 

ASSESSORIA DE RELACIONAMENTO EXTERNO

ASSESSORIA PARA AQUISIÇÕES ESPECIAIS DE 
IMÓVEISASSESSORIA DE JURÍDICA

ASSESSORIA DE INFORMÁTICA

ASSESSORIA DE DESENVOLVIMENTO

CONSELHO MUNICIPAL DE 
CONTRIBUINTES 

SECRETÁRIO ADJUNTO SA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SMF

COMITÊ DE GESTÃO  ESTRATÉGICA COMITÊ DE GESTÃO OPERACIONAL 

REDE DE INOVAÇÕES GESTÃO COMPARTILHADA
CORPOS TÉCNICOS E DELEGAÇÕES DE COMPETÊNCIASEGUE

 Figura 1:  Organograma da Secretar ia  Munic ipal  da Fazenda  

  Fonte:  Secretar ia  Munic ipal  da Fazenda 

 

Segue, abaixo, o organograma da Área de Auditoria-Geral, a partir da 

Secretaria Municipal da Fazenda: 
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Figura 2:  Organograma da Área de Auditor ia-Geral 

Fonte:  Secretar ia  Munic ipal da Fazenda 

 

 

3.2 -  METODOLOGIA 

 

O objetivo é apresentar o t ipo de pesquisa que será real izada e a forma 

de identif icação, seleção e de obtenção dos dados, seus registros, 

ordenação e análise, para f ins de contextualizar, instrumentalizar e 

demonstrar a pesquisa. 

 

 

3.2.1 MÉTODO CIENTÍFICO 

 

A determinação do método científ ico é um dos pontos cruciais, visto 

que, al icerça e determina os caminhos a serem seguidos, de forma 
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sistêmica, pelo pesquisador, passando a ser o esteio do processo e 

forma de pesquisa. 

Segundo Lacatos e Marconi (1991), o método que dará amparo ao 

desenvolvimento desta pesquisa é o método Hipotético-Dedutivo, visto 

que se parte de uma situação fática e conhecimentos prévios sobre a 

mesma e, com a aplicação de um novo conhecimento, se faz 

conjecturas, na busca de um melhor resultado, o que será objeto do 

falseamento contido certamente nas conclusões. 

 

 

3.2.2- TÉCNICAS DE PESQUISA 

 

Neste item se estabelecerá os métodos e as técnicas de pesquisa 

aplicada ao caso específ ico no sentido de orientar a consecução dos 

objetivos específ icos que culminarão, em seu montante, na realização 

do objetivo geral proposto. 

 

 

3.2.2.1 Quanto aos Fins 

 

Quanto aos f ins, a pesquisa é qualitativa ou descrit iva, tendo como 

objetivo identif icar e analisar, através de estudo de caso, a situação 

atual da inst ituição no que se refere aos procedimentos de controle 

interno. É descrit iva porque este t ipo de trabalho em pesquisa científ ica 

tem sempre como objetivo, primeiramente, a descrição das 

características de determinada população ou de determinado 

fenômeno. Neste sentido, pode ainda, invest igar a identif icação de 
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relação entre variáveis que concorrem para o fenômeno ou objeto do 

estudo. 

 

3.2.2.2 Quanto aos Meios 

 

Quanto ao tipo de pesquisa, segundo Yin (2001), o estudo de caso 

poderá contemplar a pesquisa descrit iva sendo denominada, então, de 

pesquisa do t ipo exploratória.  

As questões que envolvem o estudo de caso são fundamentais para a 

execução da pesquisa científ ica, pois não estão relacionadas ao 

controle, mas à análise que diz respeito aos eventos contemporâneos. 

O estudo de caso é uma invest igação empírica que investiga um 

fenômeno contemporâneo dentro do seu contexto da vida real,  

especialmente quando os limites entre o fenômeno e o contexto não 

estão claramente definidos. 

A invest igação de estudo de caso enfrenta uma situação tecnicamente 

única em que haverá muito mais variáveis de interesse do que pontos 

de dados, e, como resultado, baseia-se em várias fontes de evidência, 

com os dados precisando convergir em um formato de triângulo, e, 

como outro resultado, beneficia-se do desenvolvimento prévio de 

proposições teóricas para conduzir a coleta e a análise de dados (YIN, 

2001). 

Na medida em que o projeto for estruturado, para f ins de organização, 

serão especif icados os critérios para seleção dos dados e 

procedimentos adotados. 

A pesquisa será exploratória porque possui relação direta com o 

problema a ser examinado, sendo que neste caso apresenta e tem 

fundamento explicativo e aplicativo com base em dados históricos. Por 
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estes atributos também classif icamos como exploratória este t ipo de 

pesquisa; 

A pesquisa é documental, segundo Yin (2001) e será realizada em uma 

inst ituição a ser escolhida, na qual se real izará o estudo de caso, com 

o objetivo de se obter dados documentados sobre os procedimentos de 

auditoria. 

 

 

3.3 – SITUAÇÃO-PROBLEMA INICIAL 

 

A situação atual do modo  como os agentes públicos estão tratando os 

parcos recursos, seja na área federal, estadual ou municipal,  nos levou 

a desenvolver esse trabalho. 

Todos os dias nos deparamos com notícias de fraudes, desvios de 

recursos públicos e o não cumprimento do consagrado preceito 

constitucional do Princípio da Eficiência, qual seja, fazer mais, no 

sentido de atender o maior número de administrados possível, com os 

mesmos recursos. 

Convicto de que a falta de controle, ou controles insuficientes dos 

órgãos públicos, das três esferas, são os ensejadores de tais desvios 

de conduta, e no afã de contribuir para melhoria dos controles 

existentes no âmbito municipal é que vamos examinar como é feito o 

controle dos gastos públicos municipal. Se os mecanismos existentes, 

hoje, para coibir tais atitudes i l ícitas são suf icientes.   

Paras isso, com base nos dados teóricos abordados neste trabalho, 

este capítulo visa reforçar o entendimento e mostrar quais os 

procedimentos e técnicas necessários para aplicação da auditoria 

governamental na Administração Pública do município de Porto Alegre. 
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Primeiro será estruturado um projeto que conterá os procedimentos, 

normas e rotinas para a real ização da auditoria governamental. E logo 

após, este projeto será executado comparando os procedimentos com a 

técnica estudada. 

 

3.3.1 – LEVANTAMENTO DOS PROCEDIMENTOS DE AUDITORIA NA 

ESFERA MUNICIPAL 

 

Conforme consta na estrutura dos objetivos específ icos, este é o 

primeiro, que consiste em levantar os procedimentos de auditoria 

atualmente aplicados na Área, que serão executados através de 

questionário. 

Este questionário tem como f inalidade auxi l iar a avaliação dos 

procedimentos atualmente praticados e será divido nas seguintes 

seções: 

 

Quanto às normas e procedimentos: 

- modo de atuação; 

- normas relativas à pessoa do auditor; 

- normas relativas à execução dos trabalhos 

- procedimentos de auditoria; 

 

Quanto às Técnicas: 

- técnicas de auditoria; 

- modo de uti l ização das técnicas; 

- etapas da execução dos trabalhos; 
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- papéis de trabalho; 

 

Quanto aos Resultados: 

- relatório de auditoria; 

- pareceres de auditoria; 

- notas de auditoria; 

- carta de acompanhamento. 

 

Será entrevistada a Gestora da Área de Auditoria-Geral de modo a 

obter uma resposta af irmativa que implique numa condição sat isfatória 

ou uma resposta negativa que indique um ponto fraco. 

 

A seguir, será apresentado o modelo do questionário a ser usado, 

formulado pelo próprio autor: 

 

3.3.2 – ANÁLISE DOS PROCEDIMENTOS 

 

Este item visa realizar uma análise prát ica dos procedimentos 

mencionados anteriormente. 

 

 

Quanto às normas e procedimentos: 

 

1 - Qual o t ipo de auditoria que é preponderante na área? 
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Resp.: Auditoria de Gestão, sendo que muitas vezes entramos na área 

Operacional, emit indo opinião sobre a Gestão, isto é, avaliando os 

resultados em relação aos recursos disponíveis. Também estamos 

atuando no que se refere à avaliação do atingimento de metas das 

ações do governo, constantes no Plano Plurianual, e estamos nos 

preparando para iniciar uma avaliação de desempenho dos Programas 

de Governo, onde a Auditoria poderá se pronunciar não só em relação 

ao cumprimento das metas quantif icáveis, como, por exemplo, o 

número de escolas construídas, mas irá agregar à análise uma 

avaliação sobre a redução da evasão escolar. 

 

2 - A atuação da AGM, como controle interno do município, ocorre 

previa, concomitante ou posteriormente aos fatos?  Se negativo as duas 

primeiras situações, qual o motivo? 

Resp.: A auditoria como técnica de controle trabalha basicamente com 

fatos já acontecidos, porém em casos relevantes,  o controle interno 

atua concomitantemente. 

 

3 - Há algum tipo de interferência polít ica nos trabalhos da Auditoria? 

Resp.:   Atualmente não há interferência, acontece uma parceria entre o 

controle e a gestão municipal. 

 

4 - Qual é a formação técnica dos integrantes da equipe de auditoria? 

Resp.:  A equipe é formada por sete contadores, um engenheiro civil,  

um economista, um assessor jurídico e um técnico em contabil idade. 

 

5 - Essa equipe é suf iciente para f iscalizar todos os órgãos do 

município? 
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Resp.: Pelas atribuições que são exercidas atualmente, nas 

dependências da administração direta e indireta, bem como no poder 

legislat ivo municipal, a equipe ainda é suficiente, pois são executadas 

auditorias anuais em todos os órgão do município, e considerando a 

polít ica de pessoal do município, hoje, ainda é possível se real izar um 

trabalho que dê um resultado razoável. 

 

6 - Os integrantes da Área têm um nível mínimo de cautela e zelo 

prof issional, bem como comportamento ético? 

Resp.:  Os integrantes da Auditoria realizam suas tarefas com extrema 

cautela e zelo prof issional, bem como apresentam um comportamento 

ético adequado, o que nem poderia ser diferente, pois no desempenho 

de suas at ividades acabam tendo acesso a  muitas informações sobre 

todos os órgãos municipais. 

 

7 - Como se dá o planejamento, aos níveis estratégico, tát ico e 

operacional, dos trabalhos de auditoria? 

 

Resp.:  É feito um planejamento anual levando em consideração as 

características do órgão auditado, os apontamentos e pendências dos 

relatórios anteriores, bem como as justif icat ivas que retornam para a 

Auditoria, encaminhadas pelo auditado. No planejamento consta 

também o número de auditores que realizarão os trabalhos e o prazo 

em que este trabalho será real izado.  

   

8 - Os auditores são todos funcionários públicos concursados? 

Resp.:  Sim, todos servidores lotados na Área de Auditoria-Geral são 

concursados. 
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9- Como é feita a avaliação dos controles internos das 

unidades/entidades auditadas? 

 

Resp.:  A avaliação dos controles internos é feita através de testes, por 

amostragem, sendo que quanto melhores os controles das entidades 

auditadas, menor poderá ser a extensão dos trabalhos. 

 

10 - Que tipo de controle interno existe nas unidades? E onde são mais 

freqüentes? 

Resp.:  Nas contabil idades das autarquias e fundação, bem como o 

corpo de assessores jurídicos, Procuradoria do município e as 

ASSEPLAS ( assessorias de planejamento) de cada secretaria . 

 

11 - Há uma supervisão direta dos trabalhos de campo? 

Resp.:  Sim, temos um Chefe de Equipe acompanhando os trabalhos de 

campo. 

 

12 - Como são obtidas as evidências que sustentam e fundamentam a 

opinião do auditor? 

 

Resp.:   São obtidos através de provas documentais. 

 

13 - De que formas são tratadas os indícios de impropriedades e 

irregularidades? 
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Resp.:  Recomendamos as providências necessárias e, se for o caso, a 

abertura de Sindicância para apurar os fatos e responsabil idades. 

 

14 - A relevância destas impropriedades e/ou irregularidades, quando 

evidenciadas, obriga o auditor estender o exame? 

 

Resp.:  Em alguns casos, se necessário aprofundar as análises em 

algum quesito, os trabalhos podem se estender. 

  

15 - Por quem é elaborado o plano de auditoria? 

 

Resp.: Pelo Chefe da Unidade de Fiscalização e Auditoria e pelo 

Gestor da Área, sendo que os auditores têm a possibil idade de 

apresentar sugestões e/ou crít icas. 

 

Quanto às Técnicas: 

 

1 - É feita uma coleta prel iminar de informações, para uti l izar no plano 

de auditoria? 

Resp.: Sim, coletamos informações prel iminares das unidades 

auditadas através dos Sistemas Orçamentário, de Despesa e de 

Contabil idade. 

 

2 - Em relação ao local de auditoria, é levado em consideração alguma 

denúncia ou reclamação? Há um planejamento anual das áreas a serem 

auditadas? 
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Resp.: No planejamento anual de Auditoria todos os órgãos municipais 

são contemplados e as denúncias e/ou reclamações recebidas são 

verif icadas no momento da inspeção ordinária. Se necessário, 

antecipa-se o período de inspeção no órgão sobre o qual houve uma 

denúncia relevante. Existem ainda as auditorias especiais, real izadas 

por solicitação dos titulares dos órgãos. 

 

3 - Quem define o alcance, os recursos materiais e humanos e 

estabelece as técnicas mais apropriadas para o exercício da auditoria? 

Resp.: Depois de elaborado o Plano Anual de Auditoria, é elaborado o 

Programa de Inspeção, individual,  pelo Chefe da Unidade de 

Fiscalização e Auditoria e pela Gestora da Área, o qual  é apresentado  

ao titular do Órgão a ser auditado, antes do início do trabalho de 

campo. Neste programa é definido o alcance dos procedimentos a 

serem realizados, baseados nas especif icidades do órgão auditado. 

 

4 - Quais as técnicas mais ut i l izadas na execução dos trabalhos? 

Resp.: Procuramos uti l izar as técnicas apropriadas para o local/setor 

onde está sendo focados o exame, principalmente o exame físico, a 

confirmação, o exame de documentos originais e registros, conferencia 

de cálculos, etc., sempre com base nas normas usuais de auditoria.  

 

5 - É ut i l izada a técnica da circularização/confirmação de informações? 

 

Resp.: A técnica de circularização/confirmação é uti l izada, 

principalmente para confrontar os registros da Administração Indireta 

com os valores correspondentes na Administração Direta. 
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Quanto aos Resultados: 

 

1 - Quanto ao relatório de auditoria, que elabora e quem assina? 

Resp.: O relatório é elaborado pelos auditores que realizaram o 

trabalho e, após revisão é assinado por estes, pelo Chefe de Equipe e 

pelo Gestor da Área.  

 

2 - Quem emite o parecer de auditoria? 

Resp.: Os Pareceres de Auditoria são emit idos pelo Gestor da Área. 

 

3 - Para quem é endereçado o relatórios da Auditoria? 

Resp.: Os relatórios são enviados para o gestor do órgão auditado, 

bem como para o Secretário da Fazenda, Secretário do Planejamento, 

GPO (gabinete do planejamento orçamentário) e para o Prefeito. 

 

4 - Existe a emissão de notas de auditoria? De que forma ela é 

comunicada? 

Resp.: Formalmente não é feita, mas quando são detectados 

problemas que possam ser resolvidos imediatamente, estes são 

comunicados verbalmente ao chefe do setor correspondente, e depois 

são apontados no Relatório-Diagnóstico. 

 

5 - É feito um acompanhamento junto à unidade/entidade auditada após 

os trabalhos de auditoria? 

Resp.: A entidade auditada, após receber o Relatório de Auditoria, tem 

um prazo de vinte dias para se manifestar e apresentar just if icat ivas 

com relação aos apontamentos, recomendações e sugestões emitidos 
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pela Auditoria. Em seguida encaminhamos um Relatório-Síntese ao 

Gabinete do Prefeito, ao Gabinete de Programação Orçamentária, à 

Secretaria Municipal da Fazenda, à Secretaria Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico e ao Órgão auditado. As providências 

informadas pela unidade auditada para sanar os problemas apontados 

são verif icadas na próxima inspeção. Além disso, é prestada assessoria 

permanente aos órgãos principalmente via telefone ou e-mail. 

 

6 - As recomendações, quando não atendidas, são encaminhadas a 

algum órgão de controle externo? 

Resp.: Não são encaminhadas diretamente, mas ficam à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado - RS. 

 

7 - As recomendações atendidas são examinadas na próxima auditoria 

real izada? 

Resp.: Sim, é verif icado se as recomendações foram atendidas. 

 

8 - Quando as recomendações são contestadas, é feita uma nova 

análise dos documentos em virtude do argumento apresentado? 

Resp.: Sim, para que não fiquem dúvidas sobre os trabalhos 

real izados. Em alguns casos, se a justif icativa apresentada for 

satisfatória, é retirada a falha apontada.  

 

9 - Efetivamente, já houve alguma mudança de comportamento 

administrativo, com base nos relatórios apresentados pela Auditoria, 

pelo comitê gestor l igado ao prefeito? 

Resp.: Sim, mais precisamente ao FUNCRIANÇA, com relação aos 

problemas estruturais, para alcançar o objetivo do órgão. 
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10 - Qual a part icipação da Auditoria Interna do município, quando o 

tema é arrecadação e a rest ituição de receitas e tributos? 

Resp.: A atuação do controle f ica mais precisamente focado nas 

retenções tr ibutárias pela obrigatoriedade da substituição tributária, e 

mais análise da divida ativa. 

 

11 - Existe um acompanhamento direto da Auditoria nos processos de 

Licitação em andamento? Em caso posit ivo, isso ocorre em qualquer 

processo l icitatório ou em casos de relevantes valores? 

Resp.: Em alguns casos, sol ici tados, atuamos na análise do edital, fora 

esses casos, é feita uma revisão nas licitações já efetivadas 

 

12 - Após a adjudicação do vencedor no certame licitatório, em obras, 

compras e serviços de grandes vultos, há o acompanhamento e ou 

envolvimento direto da Auditoria, na execução dos contratos? 

Resp.: Na execução diretamente não, porém, por ocasião das 

auditorias isso é ponto fundamental. 

 

13 - O modelo de atuação, atualmente, aplicado pela Auditoria é 

satisfatório para evitar fraudes, desvios e principalmente a falta de 

ef iciência na aplicação de verbas públicas, na esfera municipal? 

 

 Resp.: Com relação a legalidade, o controle é sat isfatório, inibindo os 

desvios, com relação ao princípio da eficiência ainda estamos 

caminhando para sua implantação dentro do município. 
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3.4 – ANÁLISE DA SITUAÇÃO 

 

Neste item vamos comparar os resultados da pesquisa com dois casos 

práticos, para avaliarmos o quanto está sendo ef iciente o controle 

interno dentro do município de Porto Alegre.  

 

 

3.4.1 – CASO DA UNIDADE A 

 

Para salvaguardamos os órgãos e as pessoas envolvidas, preferimos 

não citar nomes, vamos nos referir aos órgãos como unidades sem citar 

pessoas. 

Em uma unidade da Prefeitura Municipal de Porto Alegre há um 

f lagrante caso de não observação ao Princípio Constitucional da 

Eficiência. Esse princípio a part ir da Emenda Constitucional  nº 19/98 

foi expressamente acrescido aos princípios constitucionais da 

administração pública, f indando com as discussões doutrinárias e com 

as jurisprudências sobre sua existência implícita na Constituição 

Federal e apl icabil idade integral. 

A Constituição Federal prevê que os Poderes Legislat ivo, Executivo e 

Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de controle interno 

com a f inalidade de comprovar a legalidade a avaliar os resultados, 

quanto à ef icácia e ef iciência da gestão orçamentária, f inanceira e 

patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, estadual 

e municipal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades 

privadas. 

Dessa forma, a EC 19/98, seguindo os passos de algumas legislações 

estrangeiras, no sentido de pretender garantir maior qualidade na 

atividade pública e na prestação dos serviços públicos, passou a 
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proclamar que a administração pública direta e indireta, de qualquer 

dos Poderes da União, do Estado, do Distr ito Federal e dos Municípios, 

deverão obedecer, além dos tradicionais princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, também ao princípio da 

ef iciência.   

O administrador público precisa ser ef iciente, ou seja, deve ser aquele 

que produz o efeito desejado, que dá bom resultado, exercendo suas 

atividades sob o manto da igualdade de todos perante a lei, velando 

pela objet ividade e imparcial idade.   

 

 

CASO NA GESTÃO QUE RELATA A IMPORTÂNCIA DO 

PRINCÍPIO 

 

 

Mesmo após a incidência do princípio da ef iciência na administração 

Pública, ainda assim, é possível se verif icar ações que ainda não estão 

de acordo com o princípio. O caso aqui relatado mostrará como, ainda, 

é possível se verif icar falhas nas gestões públicas com relação ao 

consagrado princípio. 

 

O caso ocorreu, e ainda ocorre, na UNIDADE A, onde exerci função de 

Contador, sendo uma das atividades a análise das despesas, pois bem, 

essa Unidade tem como objetivo principal praticar a assistência social 

no âmbito do município de Porto Alegre.   

 

Esse objetivo é uma tarefa dif ícil de ser atingida, tendo em vista as, 

i l imitadas, necessidades da população, frente aos mais diversos 
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problemas sociais, pelos quais passam o povo brasi leiro, em especial a 

população carente do município de Porto Alegre. 

 

 

Nesse ínterim uma das atividades sociais dessa unidade é a prestação 

de serviço de pessoas moradoras de rua e temporariamente sem casa. 

Para tais demandas são oferecidos serviços de albergue e casas de 

passagens, no qual as pessoas têm cama, comida e roupa lavadas, 

tudo com qualidade. 

 

É na questão da alimentação, mais especif icamente, que iremos 

abordar uma contradição ao princípio da ef iciência. Em uma análise de 

despesas, referentes à compra de al imentos perecíveis, pude constatar 

que eram comprados para a elaboração das refeições, carnes  

derivadas de diversos animais como de peixe, porco, frango e gado. 

Até agora não parece ter nada de incomum, porém acontece que 

olhando mais detalhadamente as notas f iscais pode-se observar que os 

produtos ali , discriminados, eram todos de primeira categoria, ou seja, 

o peixe era f i lé de Anjo, o porco era f i lé de lombo, as carnes de gado 

eram guisados de primeira e alcatras, as de frango eram peito 

desossado, e assim por diante, e considerando que são 4 refeições 

diárias, ou seja, tudo que um trabalhador com carga horária de mais de 

8h diárias, não consegue adquir ir para si e para sua famíl ia. 

 

A contradição ao princípio esta exatamente no relato acima, pois será 

que pessoas moradoras de rua, pessoas vindas de outras localidades 

para tentar a sorte na capital, que não possuem nenhuma estrutura 

para prover seu próprio sustento, necessitam de tais alimentos? Não 

bastaria, para at ingir essa população, al imentos mais simples, uma 

alimentação balanceada, mas com produtos mais populares? 
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É aí que está a afronta ao princípio da ef iciência, pois com essa 

qualidade, com certeza, estamos abrangendo um número específ ico de 

pessoas, que se fossem comprados al imentos mais populares, 

estaríamos, com os mesmos recursos, adquirindo uma maior 

quantidade de al imentos e, por conseguinte, atingindo uma população 

bem maior. 

 

Isso foge a idéia do princípio da ef iciência, pois, o  princípio da 

ef iciência obriga o administrador público a fazer, em suas ações, 

atividades que at injam um maior número possível de beneficiários, e 

que nesse caso concreto o que vimos é o oposto do que está 

estabelecido no princípio.  

 

A questão é: quantas pessoas a mais, se poderiam contemplar com 

alimentos mais populares, considerando-se as que estão sendo 

beneficiadas? Esses questionamentos aqui argüidos foram levados à 

discussão aos gestores da Unidade, como ferramenta e tentativa de 

adequação das ações assistenciais proporcionados pela Unidade à 

população alvo, como tentativa de adequação ao princípio da 

ef iciência.         

 

Com certeza o número de pessoas beneficiadas pela assistência da  

Unidade aumentaria em muito, indo ao encontro do que se espera das 

ações públicas a partir da introdução do princípio da ef iciência.   
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3.4.2  CASO DA UNIDADE B 

 

Para entendermos o caso da unidade B, precisaremos fazer uma 

inserção no conceito sobre a f igura do Instituto do Usucapião. 

Usucapião é um dos modos de aquisição da propriedade e de outros 

direitos reais, mediante a posse continuada durante um certo lapso de 

tempo, com requisitos previstos na lei. O usucapião é exigente da 

formação de uma relação possessória específ ica que se protrai no 

tempo, até se transformar em domínio. 

Para que esse instituto se  concretize é necessário alguns requisitos 

genéricos, part indo do macro para o micro, do todo para o sistemático, 

vemos que o complicado instituto tem como requisitos principais, os 

seguintes elementos: 

 

a) res habilis, ou coisa hábil, demonstrando a necessidade de ser 

coisa passível de ser usucapida por lei,  excluindo-se por 

exemplo, aquelas que estejam fora do comércio e que sejam bens 

públicos; 

b) títulos, ou justo título, documento capaz de transferir- lhe o 

domínio, se proviesse do verdadeiro dono; 

c) f ides ou boa-fé, ignorando o vício ou obstáculo que lhe impede a 

aquisição da coisa ou do direito; 

d) possessio, ou posse, que se traduz no “modo de adquir ir o 

domínio pela posse, ou seja, pela atribuição de juridicidade a uma 

simples relação de fato; 

e) tempus, ou tempo, período temporal legal para cada caso; 

f) sentença judicial ou decisão judicial sobre a posse, 

transformando expectativa de direito em aquisição proclamada. 
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Ficaremos por aqui, no que tange a conceituação do nobre inst ituto do 

usucapião. Passaremos ao caso propriamente dito, onde enfrentaremos 

a questão do município enquanto sucessor. 

Para que a sucessão, por parte do município aconteça, é necessário 

que ocorram duas coisas, primeiro que aja uma herança jacente; após 

que essa herança seja decretada vacante. 

A herança jacente é aquela cujos herdeiros ainda não são conhecidos, 

mas o herdeiro, ainda que desconhecido, adquire a propriedade e a 

posse dos bens da herança, desde a abertura da sucessão. Acontece 

que em muitos casos esses herdeiros não aparecem f icando a herança 

sem dono aparente.  

Já sobre a herança vacante é aquela que não foi disputada, com êxito, 

por qualquer herdeiro e que judicialmente, foi proclamada de ninguém. 

Acontece que quando uma herança é decretada como herança vacante, 

o município passa a incorporar o espólio ao seu domínio, porém isso só 

se torna direito, conforme art. 1.822 do CCB “ in verbis”:  

Art. 1822. A declaração da vacância da herança não prejudicará os 

herdeiros que legalmente se habil itarem; mas, decorridos cinco anos da 

abertura da sucessão, os bens arrecadados passarão ao domínio do 

Município ou do Distr ito Federal,  se localizado nas respectivas 

circunscrições, incorporando-se ao domínio da União quando situados 

em território  federal. 

Parágrafo único. Não se habil itando até a declaração da vacância, os 

colaterais f icarão excluídos da sucessão.   

Sabe-se que os bens públicos não são suscetíveis de usucapião, por 

força de preceito constitucional, só que diante da inércia do município 

em manifestar sua vontade, este irá perder seu direito à sucessão, 

cabendo ao município, se houver interesse no imóvel, desapropriá-lo 
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através dos princípios da necessidade, uti l idade e interesses públicos. 

Isto tudo sobre um bem imóvel que “a priori”, se houvesse algum t ipo 

de controle ou sistema de averiguação sobre os imóveis situados na 

área urbana, seria incorporado ao seu patrimônio público por 

disposit ivo legal.   

Realizando esse trabalho nos deparamos com uma situação inusitada, 

ou seja, tomando como exemplo o município de Porto Alegre, conforme 

visita feita a Unidade B, que é a unidade encarregada de tratar desse 

assunto, verif icamos que este não possui nenhum mecanismo de 

controle sobre os imóveis situados em sua área urbana, para 

verif icação de posse “ad usucapionem”,  por ocasião da sucessão 

legítima. Onde o município recolhe a herança vacante, quando não 

houver herdeiros sucessíveis, conforme ordenamento nacional, art.  

1.844 do CCB, após lapso temporal exigido pela legislação vigente, a 

qual de declarará a vacância de herança, situação jurídica, que dá a 

propriedade do imóvel ao poder publico municipal.   

Por essa inércia, o município deixa de incorporar, em seu patrimônio, 

imóveis, que se não puderem ser uti l izados como bem de domínio 

especial, podem se tornar bens de uso dominical, servindo de uma 

excelente fonte de receita aos cofres públicos. 

 

 

3.4.3 – ANÁLISE DA PESQUISA COM OS CASOS 

 

Como se pode verif icar comparando a pesquisa apresentada, e os 

casos relatados, a conclusão que se chega é de que o  controle interno 

do Município de Porto Alegre, ainda não é plenamente satisfatório. 

Essa situação foi colocada pelo próprio órgão responsável pelo 

controle interno do município, qual seja, a AGM (Auditoria Geral do 
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Município), quando respondeu ao questionamento se sua atuação era 

suf iciente para coibir fraudes, desvios e a falta de aplicação do 

princípio da ef iciência, disse somente que quanto ao aspecto legal era 

suf iciente, porém quanto ao princípio da ef iciência estavam apenas 

começando a atuação. 

Quanto a atuação mais incisiva, no que diz respeito à arrecadação, ou 

seja, à receita, l imitou-se a dizer que atuava, principalmente, no 

aspecto da substituição tributária. Isso f ica evidente quando comparado 

ao caso B, pois tal inércia presenciada no caso deixa de alavancar a 

receita patrimonial do município.  

Diante desses fatos podemos concluir, também, que o controle interno 

do município atua, na maioria das vezes posteriormente aos fatos, e 

raramente atua prévia e concomitante, conforme se pode concluir, pois 

informa que só atua concomitantemente, quando sol ici tada. 

Essa situação não nos parece a mais adequada, até porque a 

legislação pertinente é cristal ina, quando diz ser obrigação do ente 

público ter controle interno prévio e concomitante. O que, 

convenhamos, é a maneira mais ef icaz de se evitar as fraudes, desvios 

e a inef iciência das atividades públicas. 

 

 

3.5 – SOLUÇÃO SUGERIDA 

 

A partir da análise feita, podemos fazer algumas sugestões para o 

aperfeiçoamento do controle interno do município. As sugestões 

servem como humildes propostas, com vistas à melhoria do controle, 

que é o fator que mais deveria receber atenção por parte dos gestores 

públicos. 
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Na questão da atuação da AGM no que tange o controle das despesas 

públicas do município, propusemos que passe a ser obrigatório a 

participação desse órgão nas licitações de grandes vultos, f icando o 

valor a ser estipulado conforme estudos feitos juntamente com a 

Secretaria da Fazenda, para que se ache um valor médio, dentro dos 

valores l icitados, para que se possa est ipular um patamar de 

relevância. Ainda na questão das despesas públicas sugerimos o 

acompanhamento prévio e concomitante desse órgão de controle 

interno, não f icando restrito a atuação de revisão de fatos ocorridos, 

com atuação, principalmente, encima dos contratos adjudicados pelo 

poder público municipal. 

Tal atitude daria mais segurança e confiabil idade, além de garantias de 

que os recursos públicos estariam sendo util izados de forma racional e 

ef iciente, coibindo quaisquer tentativas de fraudes e desvios il íci tos. 

Já com relação as questões que envolve o controle da receita pública 

municipal, uma maior interferência da AGM no que tange as receitas do 

município junto ao órgão de arrecadação. Essa questão pode ser mais 

delicada, mas é de extrema importância para o município. Sabe-se que 

na estrutura organizacional do município, existe uma tendência de 

soberania da área de arrecadação, mas considerando que o 

ordenamento jurídico, que criou a obrigatoriedade para o ente público, 

seja ele federal, estadual ou municipal, da criação do controle interno, 

não fez isenções a qualquer t ipo de órgão, em tese, não há que se 

cogitar de uma atuação enfraquecida do controle interno nessa área, 

que é de relevante importância para se atingir os propósitos 

orçamentários e sociais, que tanto se busca nas administrações 

públicas de todo o país. 

 

No caso em tela está sendo falho o controle interno, no que tange, ao 

controle dos imóveis declarados vacantes, pois conforme se constatou, 

muitos deixam de incorporar o patrimônio do município. Para essa 
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situação sugerimos que por ocasião do inadimplemento por três anos 

consecutivos do IPTU (Imposto sobre Propriedade Territorial e Urbano), 

fosse o proprietário notif icado a comparecer ao órgão encarregado, 

para que, além da situação tributária, também pudesse ser fonte de 

informação sobre a situação possessória do imóvel, evitando-se, assim, 

que o município fosse surpreendido, por ocasião da vacância da 

herança, por uma ação de Usucapião, movida por um de seus 

administrados, pois, levando-se em consideração, ainda, que se o 

município f icar somente no campo da expectat iva do direito, sem nunca 

manifestar sua vontade de aceitação da sucessão ou se manifestar 

esta intenção, somente, quando provocado pelo judiciário, e a 

propriedade vier a sofrer usucapião, em qualquer de suas espécies, 

será sempre uma questão controvertido, que o poder público terá que 

enfrentar, e não muito raro, sair derrotado. 

Há de haver um comprometimento de toda a estrutura administrativa, e, 

principalmente, vontade polít ica  para a implantação dessas sugestões, 

mas com certeza, se bem aplicadas darão um resultado posit ivo, pois o 

que se espera de qualquer gestor público é a transparência, 

racionalização  e ef iciência nos gastos dos recursos públicos. 
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4 - CONCLUSÃO 

 

 

O objetivo principal desse trabalho foi de mostrar a importância do 

comprometimento do controle interno dentro das organizações públicas, 

com a f inalidade de coibir as fraudes, desvios, inef iciência e as farras 

com os recursos públicos, tão necessários para desenvolver a sua,  

primordial, função que é a inclusão social dos menos favorecidos.   

 

Focamos o trabalho no controle interno do município de Porto Alegre, 

por uma questão contratual, do autor com a gestão pública, 

patrocinadora parcial do curso.  

 

Ao real izar este trabalho, procuramos aplicar os conhecimentos 

teóricos adquir idos no decorrer do curso MBA em Gestão Pública.  

 

Descobrimos o quanto é importante o controle interno das entidades 

governamentais, e por conseqüência, para a sociedade. 

 

Esperamos ter contribuído de alguma forma para a propagação do 

estudo do controle interno, matéria que é tão escassa na literatura. 

 

Para a entidade em que o estudo foi proposto, deixamos a nossa 

contribuição, pois avaliando os procedimentos de controle interno, 

consegui indicar melhorias através de sugestões de novas modalidades 

de atuação. 
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ANEXO A – DECRETO MUNICIPAL Nº 3.865/1969 
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ANEXO B – DECRETO MUNICIPAL Nº 9.662/1990 
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ANEXO C – DECRETO MUNICIPAL Nº 708/1993 
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ANEXO D – DECRETO MUNICIPAL Nº 12.181/1999 
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ANEXO E – DECRETO MUNICIPAL Nº 14.271 

 

 

 

 


